
LEI N.o .1232:..DE 3() ,DE NOVEl\ffiRO DE (1976
" . . ~;" "Reconhece de ~tilidade pública o Grupo Espid·'

ta Bezerra de Menez:ea-oo;.. , ' ~. -~. -, '.-.

-, .'A' cà~ara .~Unicipal de Nôva lqu8Çu, por,"séÚs reprê~en~antes~
decreta e -eu sanciono a seguinte Lal: '... .: -:-"'. '. • .'. .- .. ' . , •

An. 1.0 -:. Fica recórlhecida de utilidade públic~'o Grupo Espírita
Bezerra de Menezes,"fundado em '27 de aC]ost{)de .I9S0,situado na Avep
nida PlinioCasado-~o 1950, -1.0 distrito deN9va 19ua'çu. -

Art. 2.0~ Esta Lei -entrará em vigor na data de sua publicação,.
Art. 3.° - Rev0g3.m-seas disposições em contrário. '.
Prefeitura Municipal, de Nova 19u~çu, 30 de novembro da 1"976.;. . -: ,.. -. . .•. .

1,OAO BATISTA BAÍffiriO LUBANcQ
Pre1eito' • .

.- . \
'. - .'

• 4' -- •

ARAMIS ctl..IO MONTEIRO I,

, . Secretàrio Munici'pal.d~ GOveriio~_:. - -' • - - #': ~.~. - ..•. . - - - .•

Camilo Rodrigues Braz - Secretário Municipal de Planejamento El.

Coordenação Geral' - Henrique Ferréira --o Seeretário Múniê::lpál ~d~
Administração. - MauroMiguel Junqueira Garcez - Secretário Muni·
cipaI de 'fazenda :.:- Reginaldó Mendes Linhares -:- Secretário MuniGi·
pai de Obras e Urbanismo - Luiz de Almeida Mello - Secretário Mu·
rucÍpal de 'Serviçós Públicos - Roberto Nunes Moia - Secretário M~·
ni~ipcil dé' Educação ~, Cultura - Jcfé -Carlos -dó- ValIa: '..::-Seeret<:ma'
Municipal de Saúde e Bem-EstOr;SocJ.a1·=::- José..fióes Machado - Pr~
curador Geral." .. 0_" , ,


